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. O Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, no âmbito de sua área de

competência. atÍonza a Sra. Nelci Rodrigues (CPF 741.863,612-15), efetuar o corte de 03

(três) árvores da espécie Castanheira (Bertholletia excelsu),, localizada no município de

Apuí/AM, coordenadas geográficas 7'12'14,65- S e 59"51'35.76" W.7'12'14,81" S e

59"5 I '35.ó4" W e 7'12' 14,20" S e 59"51 '36,50" W, conforme solicitação efetuada por meio

do Processo n." 01.01.030201 .01415412023-30, com as seguintes recomendaçôes/restrições:

o A Autorização esú sendo concedida com base no Parecér Técnico n.o

902/2023-GCAP

Fica expressamente proibida'a comercialização e o transporte do material

leúoso oriundo do corte. sendo apenas permitido ao detentor utilizálo no

próprio imóvel.

Os resíduos provenientes da remoção deverão ter destinação ambientalmente

adequada.

A título de compensação, a interessada deverá apresentar no prazo de 180

(cento e oitenta) dias, comprovação da compensação ambiental. por meio do

plantio de Castanheira (Bertholletia excelsa), encamiúando a este IPAAM.

Relatório de Comprovação de Ptantio com localização da área de plantio.

coordenadas geo gráfi cas e respectivo relatório fotográfi co.

Validade: 365 dias
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